
 

 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR RONELIO DA COSTA MENDONÇA,  PREGOEIRO  OFICIAL  DA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES  DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 
(Processo Administrativo n° 19958.200012/2023-56) 

 

ECOVOLT ENGENHARIA, COMÉRICIO E SERVIÇOS LTDA ME, empresa licitante já 
qualificada no processo relativo ao Pregão Eletrônico n° 90001/2024, destinado à 
contratação de empresa na “prestação do serviço de Operador de Mídia Audiovisual, a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,” não se conformando com a decisão 
proferida pelo Pregoeiro, vem tempestivamente, interpor o presente  

 
RECURSO ADMINISTRATIVO, 
 
em face da decisão equivocada do MTE em classificar, habilitar e declarar como vencedora 
do certame a empresa PERSONALITE LTDA, o que o faz pelas razões de fato e de direito a 
seguir aduzidas.  
 
 
I - DA TEMPESTIVIDADE  

 
O presente recurso administrativo é tempestivo, assim, conforme o encerramento da 
Sessão Pública, verifica-se que prazo final para apresentação do recurso é dia 15/03/2024.  
Portanto, recurso tempestivo. 

 
 
II - RAZÕES DE RECURSO 

 
Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo, 
composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a Administração 
Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, CADA UM DOS SEUS ATOS 
DEVEM SER CONDUZIDOS EM ESTRITA CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS E OS PARÂMETROS LEGAIS. 

 
A Recorrente está irresignada com a decisão prolatada em 12/03/2024 pelo senhor 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, na qual, resolveram habilitar e declarar vencedora a empresa 
PERSONALITE mesmo não apresentando PROPOSTA DE PREÇOS VERDADEIRAMENTE 
VANTAJOSA, o que ofende o PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
 
De pronto, não há como se falar em “proposta mais vantajosa” que não esteja em 
consonância com as normas do edital e os princípios que regem a licitação. 
 
Assim, veremos pontualmente que a PERSONALITE não apresentou a proposta mais 
vantajosa, lançou de forma velada uma proposta com omissões de informações, por efeito 
prejudicou o princípio da  isonomia do certame, bem como se adjudicada, prejudicará o 
erário público. 
 



 

 

 
 
A referida decisão, ínclito julgador, data máxima vênia, não merece prosperar. Em que se 
pese o habitual e inquestionável saber técnico-jurídico do Pregoeiro e Equipe de Apoio, do 
empenho em proferir um julgamento justo, legal e adequado aos objetivos perseguidos 
pelo MTE, na verdade, involuntariamente, laboraram em equívoco, na análise da 
PROPOSTA apresentada pela licitante, que eivam a decisão habilitatória, ora recorrida, de 
ilegalidade. 
 
 
POR MEDIDA DE DIREITO E DE JUSTIÇA, FUNDAMENTAMOS: 
 
DO EDITAL 
 
ITEM 5. - Do preenchimento da proposta 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações – CBO. 
 
ITEM  7.  – Da Fase de Julgamento 
 
7.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra  em  regime  de  
dedicação  exclusiva,  a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas 
de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
 
7.6.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2023 do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMP DE RAD E TELEV NO DF, CNPJ: 00.628.123/0001-71. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
 
 Como se depreende o Edital, é claro as observações ao Princípio da Isonomia 
e  interesse público. O princípio da isonomia consiste na igualdade das partes perante a 
lei, mas o direito é rompido quando no processo há empresas que excluem direitos e 
benefícios dos trabalhadores e que realizam manobras tributárias, condição que reduz 
seus custos operacionais em relação às demais empresas. 
 
 

NESTE SENTIDO, A ECOVOLT NO INTUITO DE ATENDER AO OBJETO LICITADO 
JUNTOU TODOS OS DADOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS, DIVERSOS DOCUMENTOS 
QUE COMPROVAM A EXECUÇÃO CONCOMITANTE E SATISFATÓRIA DO OBJETO, ONDE 
COMPROVA AINDA O ATENDIMENTO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA E TRANSPARÊNCIA.  



 

 

 
DA HABILITAÇÃO INDEVIDA DA EMPRESA PERSONALITE 
 
Assim, em razão da decisão EQUIVOCADA, a inobservância do princípio da isonomia pode 
ser configurada como desídia da Administração Pública quando deixa de exigir a 
fundamentação da proposta de preços nos exatos termos estipulados no edital.  
 
Novamente, tal desídia, se perpetrada, culminará em prejuízo ao interesse público. 
 
Pois Vejamos, 
 
Em sua proposta a empresa Personalite omitiu ou deixou de constar: 
 

1. Submódulo 2.3 Letra “C” o benefício do Plano de Saúde, conforme Edital e 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

2. Submódulo 2.3 Letra “E” o benefício do Auxílio Odontológico, conforme Edital e 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

3. Módulo 6 Tributação, apresentou CPRB com o percentual 1,50% não condiz com a 
realidade, sendo o correto o percentual de 3,50% para a CPRB, conforme 
declarado pela empresa Personalite na licitação do mesmo objeto (idêntico) do 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO -TRT10 em 14/03/2024. 

4. Declaração de Contratos Firmados em desacordo com a DRE Balanço Patrimonial 
ano 2022 também não condiz com a realidade da empresa, conforme verificado e 
confirmado na licitação do mesmo objeto (idêntico) do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 10ª REGIÃO -TRT10 em 14/03/2024. 

 
TRANSCRIÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2024 TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO – TRT ( DATA: 12/03  ao dia 15/03/2024 ) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

VEJAM QUE A EMPRESA PERSONALITE FOI EXASTIVAMENTE DILIGÊNCIADA E MESMO 
ASSIM AO FINAL FOI INABILITADA: 

 

 

 

 

DO PEDIDO 

 

Ex positis, diante das razões verdadeiramente apresentadas, é que requer seja o 
presente Recurso Administrativo conhecido e provido para REFORMAR  a decisão de 
habilitação da da empresa Personalite, por efeito a sua desclassificação do certame, 
convocando-a portanto as empresas remanescentes. 

Caso  não   seja    reconsiderada    a   decisão,    que  seja   remetido   este   recurso 
administrativo para superior hierárquico para análise e decisão formal, conforme atos da 
nova lei de licitações n° 14.133/2021. 
 
Nesse sentido, pede e espera deferimento. 

Brasília, 15 de março de 2024. 

 

 



 

 

 

 

ERICK LUTTIERY  
ECOVOLT ENGENHARIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ de nº 26.762.139/0001-66 
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